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PESQUISA

O papel da bioética nas comissões de ética animal
Lilian Gauto Quintana Jankoski 1, Marta Luciane Fischer 1

1. Programa de Pós-Graduação em Bioética, Escola Ciências da Vida, Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUCPR), Curitiba/PR, 
Brasil.

Resumo
As diretrizes para usar animais como modelos experimentais transpuseram o campo bioético e chegaram ao âmbito 
jurídico. Se por um lado isso favoreceu a normatização de parâmetros físicos e biológicos voltados ao bem-estar ani-
mal, por outro, acrescentou demandas burocráticas que ocuparam a reflexão anteriormente destinada à resolução 
de conflitos éticos. Este estudo quantitativo objetivou analisar a opinião de membros, coordenadores e colaborado-
res brasileiros das comissões de ética no uso de animais sobre o funcionamento desses dispositivos legais. Os 114 
participantes demonstraram aderir à legislação; contudo, apontaram aumento de conflitos potencialmente solu-
cionáveis na esfera bioética. Embora importante para o bom funcionamento das comissões, a bioética foi definida 
como deficitária, precisando retomar seu papel norteador nas deliberações. Essa conclusão indica a necessidade 
de incorporar membros com formação em bioética, além de investir na capacitação frequente do colegiado e dos 
pesquisadores envolvidos em experimentação animal.
Palavras-chave: Comissão de ética. Experimentação animal. Deliberações.

Resumen
El papel de la bioética en las comisiones de ética animal 
Las directrices para el uso de animales como modelos experimentales instrumentaron la orientación bioética inci-
diendo en el área legal, lo que trajo el beneficio de la normalización de parámetros físicos y biológicos, dirigidos 
al bienestar animal, pero incrementó las demandas burocráticas y legales que ocuparon la reflexión y discusión 
anteriormente destinadas a la resolución de conflictos éticos. Este estudio cuantitativo tuvo como objetivo carac-
terizar la opinión de miembros, coordinadores y colaboradores de las comisiones de ética en el uso de animales de 
Brasil sobre su funcionamiento. Los 114 participantes mostraron adhesión a la legislación, no obstante, señalaron 
un aumento de conflictos potencialmente solucionables en la esfera de la bioética. Aunque la bioética haya sido 
identificada como importante para el buen funcionamiento de las comisiones, fue definida de manera deficitaria, 
evidenciando la necesidad de retomar su papel de orientadora de las deliberaciones. Esta conclusión indica la 
necesidad de incorporar miembros con formación en bioética, invertir en la capacitación frecuente del colegiado 
y de los investigadores involucrados en la experimentación animal.
Palabras clave: Comités de ética. Experimentación animal. Deliberaciones.

Abstract
The role of bioethics in animal ethics commissions
Guidelines for the use of animals as experimental models transposed bioethics area focusing on the legal area, 
wich brought the benefit of standardization of physical and biological parameters, focused on animal welfare, but 
added bureaucratic and legal demands that occupied a reflection and discussion previously aimed at resolving 
ethical conflicts. This quantitative study aimed to characterize the opinion of members, coordinators and 
collaborators of ethics committees on how the use of Brazilian animals relates to those committees functioning. 
The 114 participants demonstrated adherence to the legislation but they pointed to an increase in potentially 
solving conflicts in the sphere of Bioethics. Although Bioethics has been identified as important for the proper 
functioning of committees, it has been defined in an unsatisfactory manner, evidencing the need to resume its 
role of guiding deliberations. This conclusion indicates the need to incorporate members with training in bioethics, 
invest in the frequent training of the collegiate and researchers involved in animal experimentation.
Keywords: Ethics committees. Animal experimentation. Deliberations.
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O questionamento sobre limites no uso de 
animais como modelos experimentais parte da era 
clássica até a segunda fase da bioética, na década 
de 1980 1,2. A denominada “bioética institucio-
nal” visava proteger os participantes de pesquisa 
humanos e animais não humanos. Acompanhando 
os debates sobre normatizações de estudos com 
humanos, a ética animal se apoiou no avanço 
científico proporcionado pela consolidação da 
ciência do bem-estar animal (BEA) 3 e se bene-
ficiou de normativas que lançaram diretrizes do 
uso de animais apoiadas em valores utilitaristas, 
bem-estaristas e senciocêntricos e nas ideias de 
redução, substituição e refinamento, o princípio 
dos 3R 4 da sigla em inglês.

Desta forma, passou a ser considerada imoral 
e ilegal toda intervenção experimental com animais 
realizada sem justificativa legítima e para a qual 
houvesse alternativa. Isso demandou mobilização 
dos agentes morais para reduzir o número de seres 
em estudos, substituindo-os por seres ou alternati-
vas menos vulneráveis. Estabeleceu-se que o refi-
namento da pesquisa devia ser feito por métodos 
inovadores, menos invasivos e mais eficazes, a fim 
de evitar dor e sofrimento desnecessários 2,5.

No Brasil, as primeiras comissões de ética no 
uso de animais (Ceua) foram instauradas na década 
de 1990 e, mesmo sem obrigação legal, procura-
vam atender as expectativas internacionais, prin-
cipalmente atreladas à validação do protocolo 
experimental para veicular resultados de pesquisa 
em revistas científicas 1,6. Nesse período, o cole-
giado da Ceua baseou-se em princípios bioéticos 
para balizar reflexões sobre necessidades e limites 
da pesquisa, identificando vulnerabilidades e bus-
cando diálogo, educação e ponderação em prol de 
soluções consensuais e justas para todos os atores 
envolvidos 1,2,7,8.

As formas de trabalho original das Ceua varia-
vam, mas todas esforçam-se para que esses seres 
sob supervisão fossem utilizados de maneira huma-
nitária 9. Porém, antes de assegurar o uso cons-
ciente, as Ceua deveriam deliberar sobre a justifica-
tiva desse uso, considerando o mérito científico do 
projeto e o sofrimento a ser imposto a eles. Assim 
concretizariam a ação ética 6,10, usando a senciência 
como base moral para aplicar o princípio da igual 
consideração de interesses 11. O principal conflito 
então seria o questionamento da competência do 
colegiado para avaliar o mérito científico e a neces-
sidade do experimento 6.

O Colégio Brasileiro de Experimentação Animal 
(Cobea) passou a cadastrar estas iniciativas em 

2007 12, e o Conselho Federal de Medicina Veterinária 
(CFMV), em 2008 13. Esse processo culminou com a 
Lei 11.794/2008, conhecida como Lei Arouca 5, que 
permaneceu 13 anos em tramitação no Congresso 
Nacional. Logo, até 2008 a proteção da fauna 
amparava-se na Lei de Crimes Ambientais (Lei 
9.605/1998 14), que de forma generalizada crimina-
lizava e penalizava atos de abuso, maus-tratos, feri-
mento ou mutilação de animais silvestres, domésti-
cos ou domesticados, nativos ou exóticos.

A Lei Arouca, com 27 artigos e 37 resoluções, 
trouxe perspectiva inovadora para proteger os ani-
mais usados como modelos experimentais, principal-
mente em relação a outros usos, e procurou suprir 
necessidades específicas de normatização para apli-
cação irrestrita do princípio dos 3R 5. Inicialmente a 
legislação focava nas comissões de ética multidis-
ciplinares, incumbindo-as de executar e fazer cum-
prir as normativas por meio do julgamento de ido-
neidade no uso científico de animais. Foram gastos 
cinco anos para adequação à Lei Arouca, sendo 2013 
o início da fiscalização e das punições.

Esses dispositivos legais afetaram o funciona-
mento das Ceua, pois a necessidade de atendê-los 
paulatinamente suplantou a essência bioética das 
comissões. Para isso contribuiu a corresponsabili-
dade administrativa, civil e criminal do colegiado 
das Ceua e dos pesquisadores, somada à complexa 
diretriz brasileira para cuidado e utilização de ani-
mais em atividades de ensino ou pesquisa científica. 
Ressalta-se, assim, a importância de que cada mem-
bro da Ceua esteja consciente de suas responsabili-
dades, para que as comissões exerçam suas funções 
e possam dar retorno das atividades realizadas à 
comunidade em geral.

Este estudo parte da concepção bioética das 
Ceua, enaltecendo seu papel social, educativo e pro-
motor de reflexões e diálogos sobre procedimentos 
e subsídios ao manejo humanitário dos animais. 
Consequentemente, a argumentação considera o 
valor intrínseco da bioética em reconhecer a sen-
ciência como fator para proteger esses seres e apli-
car o princípio da igual consideração de interesses 
na verificação de atendimento a normativas legais.

Tendo em vista a dificuldade de interpretar 
leis, principalmente diante das muitas recomenda-
ções específicas, questiona-se o impacto da legisla-
ção na geração de vulnerabilidades na atuação das 
Ceua, bem como na resolução de conflitos prévios. 
Assim, a pergunta norteadora deste trabalho foi: a 
inserção da esfera legal nas Ceua, com obrigações e 
penalidades atribuídas ao colegiado, gerou conflitos 
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e afastamento da bioética? As hipóteses testadas 
foram as seguintes:

•	 A legislação melhorou as condições de produção 
e manipulação dos animais, oferecendo emba-
samento técnico para avaliar projetos e instigan-
do a reflexão ética dos pesquisadores ao propor 
protocolo de submissão voltado ao princípio dos 
3R. Contudo, o foco nos processos burocráti-
cos da adequação à lei tem reduzido o espaço 
da bioética, que demanda visão multidisciplinar 
para utilizar corretamente os conhecimentos 
científicos adquiridos, unindo-os a valores como 
beneficência, prudência, autonomia, justiça e 
responsabilidade.

•	 Acredita-se que a percepção dos coordenadores 
é diferente da dos membros, pois àqueles é atri-
buída responsabilidade maior.

•	 Espera-se que a percepção de membros que 
vivenciaram a Ceua antes da implementação 
legal seja diferente da dos membros atuais, 
cuja atuação se pauta mais pela técnica do que 
pela ética. 

A análise dos resultados considerou que as 
comissões têm dado mais valor ao cumprimento 
das burocracias do que à instrumentalização ética 
do pesquisador. Com isso, diminui-se a consciência 
desses agentes sobre sua importância para promo-
ver mudanças nas instituições e não somente regis-
trar pareceres técnicos. Assim, o objetivo deste 
estudo foi analisar a opinião de membros, coorde-
nadores e colaboradores das Ceua brasileiras sobre 
conflitos éticos em suas instituições e o modo como 
percebem a influência da legislação no funciona-
mento da comissão.

Material e método

Nesta pesquisa quantitativa e transversal 
foram avaliadas respostas de coordenadores, 
membros e colaboradores administrativos de 410 
Ceua do Brasil, mediante aplicação de instrumento 
composto por 22 questões, distribuído digital-
mente pelo software Qualtrics. As questões foram 
construídas com base em instrumento validado 
no I Workshop Sucessos e Vicissitudes das Ceua, 
promovido pela Pontifícia Universidade Católica do 
Paraná (PUCPR) em 2013 15.

O questionário foi organizado em blocos, 
sendo seis questões para caracterização do parti-
cipante e outras perguntas abertas sobre pontos 
fortes, fracos, conflitos, papel da bioética e da 

legislação. Dentro dessas questões foram distribuí-
dos diversos itens (com pontuação de 1 a 9) sobre 
sentimentos, funcionamento da Ceua, fiscalização, 
comunicação com órgãos gestores, aulas práticas e 
fiscalização.

Os dados foram analisados considerando hipó-
tese nula de homogeneidade nas categorias resul-
tantes, confirmada pelo teste não paramétrico do 
qui-quadrado nos dados categóricos. Para os dados 
de média foram utilizados os testes paramétricos 
Anova com posteriori de Turkey e T de Student. Em 
todas as situações considerou-se confiança de 95% 
e erro de 5%.

A pesquisa foi realizada com base nos pre-
ceitos éticos e segue orientações da Comissão 
Nacional de Ética em Pesquisa (Conep) registrada 
pelo Conselho Nacional de Saúde na Resolução CNS 
466/2012 e Resolução CNS 510/2016. Foram respei-
tados o direito à autonomia e a confidencialidade 
dos participantes da pesquisa, bem como o sigilo e a 
integridade dos dados.

Resultados

Caracterização dos participantes
As respondentes foram principalmente mulhe-

res, com formação em medicina veterinária e biolo-
gia, oriundas de instituição pública de ensino supe-
rior no Sul e Sudeste do Brasil e atuantes em Ceuas 
consolidadas após a legislação, correspondendo a 
27% dos convites enviados (Tabela 1).

A maioria das respondentes, independente-
mente da função, afirmou sentir-se satisfeita e rea-
lizada com sua atuação na Ceua. Contudo, houve 
mais receio e desconforto após a instituição da lei. 
A composição das Ceua decorreu principalmente da 
capacitação técnica em todas as funções, da indica-
ção superior  para membros e colaboradores admi-
nistrativos após a lei, e de interesse pessoal em se 
tornar membro após a lei (Tabela 2).

Os participantes elencaram como pontos 
fortes de sua respectiva Ceua o respeito à vida, a 
integridade ética e a responsabilidade com o bem-
-estar animal, bem como com o trabalho, a edu-
cação e capacitação dos membros. Estes, particu-
larmente após a legislação, também apontaram o 
caráter democrático evidenciado em debates, bom 
senso e respeito à diversidade. Já com relação aos 
pontos frágeis, foram destacados a capacitação 
dos membros por coordenadores e pares e a ges-
tão, particularmente após a legislação, e o apoio 
institucional sob a perspectiva dos coordenadores.
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Tabela 1. Frequência relativa (%) das variáveis de caracterização dos respondentes (%)
Coordenador

n=17
Membro

n=84
Administrativo

n=11
Externo

n=2
Total
114

O
rig

em

IS Pública 35% 58% 36% – 54%
IS Privada 35% 29% 54,5% – 29,2%
Empresa 30% 13% 9,5% 100% 16,8%

Ce
ua

Pré-2008 17% 36 45% – 35,8%
2008-2013 41 33 45% – 37,7%
Pós-2013 41% 22,1 10% 100% 26,4%

G
ên

er
o Feminino 59% 59% 90,1% 100% 62,3(*)%

Masculino 41% 41% 0,9% – 37,7%

Re
gi

ão

Sul 29 51,4% 72,7% 50% 49,6(*)%
Sudeste 53% 36,1% 18,2% – 37,2(*)%
Norte 6% 2,8% – 50% 3,5%
Nordeste 12% 5,5% 9,1% - 6,2%
Centro-Oeste - 4,2% – – 3,5%

Cu
rs

o Medicina Veterinária 82% 44% 9% 50% 48,7(*)%
Biologia 18% 30% 9% – 24,8(*)%
Outros – 26% 82% 50% 26,5%

*Os valores absolutos de cada categoria foram comparados pelo teste qui-quadrado. Os valores significativamente maiores (p<0,05) 
estão acompanhados de asterisco (*)

Quando solicitados a indicar baixa pontuação para 
questões ainda não resolvidas na Ceua e alta pontuação 
para as resolvidas, os participantes não demonstraram 
diferenças entre suas funções e o estabelecimento da 
lei. Foi consenso que nenhuma das questões listadas 
está totalmente resolvida, sendo as mais preocupantes 
relacionadas com delineamento estatístico, capacitação 
de membros, certificação de pesquisadores, fiscalização 
e formação bioética dos agentes (Tabela 2).

Quanto à relação das Ceua com o Conselho 
Nacional de Controle de Experimentação Animal 
(Concea), houve baixa pontuação em todas as opções, 
sendo mais precárias a submissão padronizada online 
e a pressão para se instalar sistema de fiscalização das 
pesquisas. Aulas práticas também tiveram baixa pon-
tuação, sobretudo na certificação da autenticidade de 
métodos alternativos ao uso de animal como recurso 
didático. Considerada como geradora de conflitos, 
a fiscalização também foi vista como sem solução, 
salvo no gerenciamento de denúncias formais, único 
aspecto com alta pontuação (Tabela 2).

Cerca de metade dos participantes (48,7%) 
afirmou já ter se envolvido em algum conflito na 
Ceua onde atua, mas não indicou qual situação 
(42,1%), qual conflito (60,9%) e como mitigá-los 
(69,4%). Sobre possíveis atritos entre interesses 
dos membros e o atual modelo de gestão, a maio-
ria respondeu que não identificou situações dessa 
natureza, especialmente no caso de colaboradores 

administrativos e membros. Quanto aos conflitos, 
constatou-se principalmente dificuldade de inter-
mediar interesses, anseios e conhecimento:

“Membros da Ceua vazando informações ou defen-
dendo projetos com falhas por interesse pessoal”;

“Situações em que o bom senso limitaria o número 
de animais e/ou grupos de pesquisa, mas o esta-
tístico determina o ‘x’ justificando a confiabilidade 
para respaldar o trabalho”;

“Quando são analisados pela Ceua estudos de pes-
quisadores ligados à diretoria da universidade e que 
contêm impedimentos de realização”;

“O antigo coordenador assinava autorizações de 
projetos sem passar pelo Ceua”;

“Várias vezes a confusão se dá por falta de entendi-
mento mútuo das normativas do Concea”.

A maioria dos respondentes também não 
informou qual acredita ser a melhor forma de 
mitigar divergências, sendo a maior frequência de 
respostas voltada à autonomia das Ceua (8,2%). 
Coordenadores, membros e comissões instituídas 
após 2008 consideraram a implementação da lei boa, 
principalmente para aumentar a credibilidade da 
Ceua (59,2%). Contudo, ficou evidente a dualidade 
entre lei e bioética na expressão dos participantes:
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“[A lei gera] diferença na ética, hoje a legislação fala 
muito mais alto que a ética em si”;

“A legalidade dá a orientação. Por outro lado, a falta 
de bom senso e interpretação da lei pode dificultar 
os processos”;

“Antes dependia do ponto de vista de cada membro 
avaliar o desconforto animal e o nível de dor. Depois da 
regulamentação tudo foi padronizado para as melho-
res condições ambientais e de bem-estar animal”;

“Após a regulamentação, as Ceua se preocu-
pam muito mais em estar em compliance com a 
legislação”;

“Hoje os membros sentem-se mais seguros e 
amparados”;

“A Ceua que participo apresenta dificuldades em 
interpretar as regulamentações”.

No entanto, 74,3% dos respondentes conside-
ram a inserção da legislação boa para o funciona-
mento da Ceua. Coordenadores e membros de Ceua 
estabelecidas após a lei concebem a bioética como 
norteadora ética e da integridade (60,5%):

“É o grande fórum de interlocução, reunindo os vários 
saberes, em busca de respostas éticas precisas, para 
questões e situações em constante processo evolutivo”;

Tabela 2. Concepção da Ceua segundo coordenadores, membros, colaboradores administrativos 

Motivos da indicação % Como se sentem Pontuação 
média Integração com Concea Pontuação 

média
Competência 30,2% Satisfeito 7,8±1,5a Representação 5,7±2,8a
Indicação superior 27,5% Realizado 7±1,9 a Comunicação 5,5±2,4a
Interesse Pessoal 24,2% Receoso 4,5±2,2b Capacitação 5,3±2,5a
Formação bioética 7,1% Desconfortável 3,4±2,2b Submissão online 5±3ab
Disponibilidade 3,8% Pressão para fiscalização 4,3±2b
Outros 7,2%

Pontos fortes da Ceua % Questões já resolvidas Pontuação 
média Aulas práticas Pontuação 

média
Respeito à vida e 
integridade 39,5% Comunicação com 

biotério 7,6±2,2a Trabalho de conclusão de 
curso 6,8±2,7a

Capacitação dos 
membros 24% Autonomia 7,4±1,9a Denúncias de estudantes 5,6±3,3b

Democracia 18% Membro externo 7,4±3,3a Alunos contrários 5,7±2ab
Gestão 14% Protocolos inadequados 7,3±2,8a Técnica cirúrgica 5,6±3ab
Outros 4,5% Pressão para aprovação 7,3±3 a Objeção da consciência 5,5±23b

Seleção de membros 7,2±1,9a Certificar alternativas 4,5 ±2,8c

Pontos frágeis da Ceua % Aceitação de decisões 7,1±1,9a Fiscalização Pontuação 
média

Capacitação dos 
membros 25% Integração outros setores 7±2,8a Gerenciar denúncias 

formalizadas 5±3a

Gestão 20% Domínio técnico e legal 7±2,7a Constrangimento na 
fiscalização 4,7±3ab

Apoio institucional 17,5% Biotério 6,8±2,3a Gerenciar denúncias 
informais 3,8±2,8b

Comprometimento 8,5% Apoio institucional 6,7±2,8a Projeto de monitoramento 3,6±2,7bc
Resistência 7% Métodos substitutivos 6,6±2,7a Software acompanhamento 3,4±2,7c
Conflitos de interesse 7% Estatística 6,4±2,4b
Outros 15% Capacitação 6,4 6,4±2,4b

Fiscalização 6,3±2,7b
Certificação de 
pesquisadores 6±2,4b

Formação bioética 5,9±2,3b
As médias foram comparadas entre as variáveis por meio do teste Anova, sendo os valores significativamente diferentes (p<0,01) acom-
panhados de letras distintas
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“[Cabe à bioética] conscientizar todo usuário de 
animais sobre a real importância e viabilidade do 
estudo proposto por ele, em relação ao uso de seres 
vivos e sencientes”;

“É fundamental para que a avaliação dos projetos 
não fique restrita unicamente aos aspectos técnicos 
e legais, atentando também para a necessidade ou 
não de utilização de animais na pesquisa e ensino”;

“A bioética é um princípio que deve reger o funciona-
mento e andamento das atividades da Ceua. Todos 
os procedimentos devem ser adotados seguindo 
o princípio do bem-estar animal e minimizando ao 
máximo o sofrimento desnecessário dos organismos 
de estudo”.

Discussão

Os dados permitiram traçar panorama da con-
cepção e do relacionamento de coordenadores, 
membros e colaboradores nas Ceua, principalmente 
quanto à identificação de conflitos na atuação antes 
e depois da legislação. O estudo discutiu sentimen-
tos de membros da Ceua em relação ao grupo, bem 
como acerca da prática e do papel de cada comis-
são, buscando conhecer a percepção desses sujeitos 
quanto aos conflitos e protagonismo nas sugestões 
para mitigá-los.

Os resultados referem-se à contribuição de um 
colegiado acadêmico de Ceua instauradas durante a 
implementação da legislação em estados brasileiros 
do Sul e Sudeste, cujos integrantes são formados em 
biologia e medicina veterinária. Diante da baixa ade-
são à pesquisa (27%), principalmente de membros 
externos (apenas dois), o grupo analisado destacou-
-se igualmente por demonstrar interesse e motiva-
ção na temática, fato que pode ter contribuído para 
os resultados desta investigação.

O recorte obtido leva a reflexão segundo a 
perspectiva original da bioética institucional, que 
propõe os comitês multidisciplinares 16 visando a 
contribuição de diferentes visões, percepções e 
interesses nas deliberações do grupo 17. Logo, a baixa 
participação de comitês de indústria (15,7%) e mem-
bros externos nesta pesquisa compromete a visão 
de segmentos díspares e com intervenções distintas. 
Enquanto a pesquisa acadêmica é motivada por res-
ponsabilidades sociais e científicas, o viés econômico 
da indústria 18 e o radicalismo inerente à proteção 
animal 6 podem gerar divergências que acabem por 
comprometer a intenção do comitê, consolidado 

socialmente para promover a pesquisa justificável e 
íntegra com animais.

Os argumentos contrários às Ceua são inci-
pientemente debatidos no meio científico, sendo 
identificado na argumentação de Fischer e cola-
boradores 8 que, ainda que mitigue os conflitos, 
a legislação não tem eliminado o principal deles, 
que orbita entre a justificativa da necessidade e o 
direito à vida dos animais. Conflitos entre incompa-
tibilidade do modelo experimental com organismo 
humano e a dessensibilização ao sofrimento ani-
mal devido a interesses econômicos, industriais e 
científicos e como avaliar cada um dos princípios 
dos 3R, atestando com confiança o tamanho da 
amostra e a existência de dor e sofrimento, foram 
apontados por Paixão e Schramm 19 como questões 
que não foram resolvidas. Mas, sim, silenciadas 
com a ocupação do espaço de debate pela aplica-
ção da legislação, constituindo um dos motivos do 
desinteresse de membros da proteção animal em 
vincularem seus nomes às Ceua. 

Embora a bioética prime por colegiados mul-
tidisciplinares visando a diversidade de argumen-
tos favoráveis e contrários, atualmente prevalecem 
médicos-veterinários e biólogos, fato que pode 
influenciar exigências legais e domínio na avaliação 
técnica 8,15. Isso descaracteriza a intenção original 
de levantar perspectivas contrárias e buscar inte-
resses comuns.

Os dados desta pesquisa indicaram alto grau 
de satisfação e realização de coordenadores, mem-
bros e colaboradores em participar da Ceua, mesmo 
após a implementação da lei. Provavelmente esse 
resultado  decorre da natureza da função, voltada 
a diminuir vulnerabilidades e aumentar o bem-estar 
dos envolvidos, além do relativo status no meio aca-
dêmico. Contudo, é compreensível e até esperado 
que coordenadores apontem mais receios e descon-
fortos após a determinação legal, tendo em vista as 
responsabilidades administrativas, legais e criminais 
instauradas pela legislação 5.

Parte significativa dos membros buscou 
participar do colegiado por interesse pessoal. 
Segundo Fischer e colaboradores 15, 59% das 
comissões no I Workshop das Ceua afirmaram 
que seus membros eram indicados por gestores, 
principalmente porque as responsabilidades legais 
demandam tempo e dedicação para avaliação cri-
teriosa e prudente, resultando em pouco interesse 
dos pesquisadores. Contudo, os autores 15 alertam 
que a formação e capacitação em bioética, assim 
como conhecimentos técnicos, ambientais, bioló-
gicos e ecológicos na manipulação das espécies, 
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são fundamentais para que a participação na Ceua 
supere a opinião pessoal.

Segundo Zanetti e colaboradores 20, a atuação 
na Ceua demanda a colaboração com conhecimen-
tos técnicos, contudo a motivação em colaborar para 
melhorar a integridade na pesquisa e as condições 
de BEA igualmente devem superar as exigências 
legais. Os respondentes identificaram o papel ético 
da Ceua, a capacitação dos membros e o aspecto 
democrático como pontos positivos que motivaram 
a entrada no grupo. Por outro lado, indicaram ges-
tão, apoio institucional e, novamente, capacitação 
como pontos frágeis, reforçando a necessidade de 
aprimoramento frequente, uma vez que o sistema 
está inserido em complexo legislativo.

Essas questões compõem a pauta das Ceua 
desde sua instalação 21, e mesmo após 10 anos 
ainda devem ser superadas. Analisando os proble-
mas levantados no I Workshop das Ceua 15,22, verifi-
ca-se que 50% deles receberam notas acima de 7, e 
50% abaixo; contudo, para os participantes, nenhum 
foi totalmente resolvido. A seleção de membros e a 
comunicação com o biotério, já categorizadas como 
pontos de sucesso 15, refletem a importância de for-
mar a equipe multidisciplinar e incorporar nela o 
representante do biotério, favorecendo a concepção 
ampla do assunto e envolvendo diretamente o res-
ponsável por organizar a experimentação 15.

Em contrapartida, problemas a serem resol-
vidos em 2013 já foram considerados satisfatoria-
mente superados pelos respondentes, como a inte-
gração com outros setores da instituição, pressão 
para aprovar projetos, aceitação das decisões pelos 
pares; autonomia da Ceua, protocolo divergente das 
diretrizes, membro externo, funcionamento do bio-
tério, legislação, apoio institucional, métodos substi-
tutivos e predominância da técnica e da lei. Deve-se 
considerar que esta percepção se refere ao recorte 
deste estudo e pode ser apenas visão otimista dos 
participantes que sentem o apoio da legislação para 
legitimar a competência das Ceua.

Segundo Paixão 6, o principal conflito no fun-
cionamento das Ceua na década de 1990 era o 
descrédito da avaliação de mérito feita por cole-
giado multidisciplinar. Entretanto, Oliveira e cola-
boradores 23 reconheceram aumento significativo 
na aceitação das recomendações da Ceua por pes-
quisadores e estudantes universitários. Isso se deve 
principalmente à ideia de que a comissão conhece 
as leis e protege a instituição e os pesquisadores 
em relação às normativas, o que estimula atitude 
passiva destes últimos.

Fischer e colaboradores 15 ressaltaram que o 
apoio institucional é imprescindível tanto para ofe-
recer a estrutura de funcionamento da Ceua quanto 
para respaldar suas decisões, mesmo quando estas 
contrapõem interesses econômicos envolvidos em 
projetos já aprovados por órgãos de fomento, por 
exemplo. Contudo, a incongruência legislativa com 
relação ao uso de animais experimentais, a ausência 
de normatizações para outros usos, como alimenta-
ção ou controle, e a proteção estendida apenas aos 
vertebrados, deixando de fora 95% da fauna 24, con-
fundem o pesquisador e atrasam a compreensão do 
porquê de ser ético com animais. 

A capacitação bioética dos membros, certi-
ficação dos pesquisadores, fiscalização e domínio 
da estatística continuam sendo problemas a serem 
superados 15. Talvez tenham se tornado mais eviden-
tes após a legislação, uma vez que esta, com intuito 
de balizar deliberações, acabou por limitar a esfera 
de atuação bioética tal como concebida por Paixão 6. 
Fischer e colaboradores 15 registram que mais da 
metade dos participantes do evento consideravam a 
formação em bioética critério importante para com-
por o colegiado da Ceua.

Além disso, a preocupação em capacitar os 
membros para compreender e aplicar a legislação 
e os parâmetros estabelecidos, visando atuação 
mais efetiva com a vigência da lei, reduz a alocação 
de esforços na capacitação em bioética. O distan-
ciamento da perspectiva nesse campo do conheci-
mento tem sido sentido até mesmo nos comitês de 
ética em pesquisa com humanos 21. Cabe às Ceua 
atestar a capacitação dos pesquisadores para mani-
pular animais 15. Essa responsabilidade tem direcio-
nado a elaboração de cursos nacionais oferecidos 
por cada instituição.

Segundo Fischer e colaboradores 15, os mem-
bros das Ceua ainda atribuem credibilidade ao 
referencial teórico e às projeções estatísticas apre-
sentadas pelos pesquisadores, demandando a obri-
gatoriedade de incluir um profissional estatístico nas 
comissões 15. Mas a estatística, que visa prioritaria-
mente a aplicação do princípio de redução, pode 
levar a dados impublicáveis caso sejam insuficientes 
para evidenciar a hipótese testada, gerando mais 
perdas do que se o pesquisador tivesse usado o 
número correto.

Quanto à relação entre Ceua e Concea, os par-
ticipantes não percebem muitas questões que pre-
cisam de solução, exceto a necessidade de sistema 
de submissão online aos moldes da plataforma Brasil 
para pesquisa com humanos. A instituição da Ceua 
como segmento do Concea dentro das instituições 
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traz a expectativa de que a comunicação entre essas 
duas instâncias não tenha ruídos. Tendo em vista 
essa excelência, o Concea tem promovido encontros, 
cursos e material de apoio.

Ainda assim, as Ceua frequentemente recla-
mam da dificuldade de comunicação com o Concea, 
chegando a sugerir no I Workshop a criação de 
representação oficial das comissões como ponto de 
contato 15. Contudo, o posicionamento dos respon-
dentes, sobretudo membros, quanto às demandas 
de comunicação e submissão online não revela tal 
desconforto. A análise detalhada dos questioná-
rios sugere que os membros não compreendem a 
dimensão dessa demanda tanto quanto os coor-
denadores e o pessoal administrativo, que são os 
responsáveis diretos e mais afeitos aos problemas 
e cobranças cotidianas.

Com relação às aulas práticas, apenas a ques-
tão dos trabalhos de conclusão de curso envolvendo 
animais foi considerada parcialmente resolvida. A 
recomendação dos participantes do workshop das 
Ceua foi associar esses estudos a outros projetos 
maiores, cabendo aos graduandos parte pequena e 
supervisionada na manipulação animal. As demais 
questões receberam baixa pontuação, como ates-
tado também por Passerino e colaboradores 25.

Lidar com posicionamentos contrários de estu-
dantes, gerenciar denúncias e divulgar a cláusula 
de objeção de consciência são práticas associadas 
ao papel educativo esperado das Ceua. Esse papel 
deve ser exercido tanto na formação de alunos que 
desrespeitam animais e atribuem-lhes valor utilita-
rista, quanto na daqueles que se sentem constrangi-
dos em aulas com animais. A cláusula da objeção de 
consciência é prerrogativa legal que protege o estu-
dante que não deseja ter aulas práticas envolvendo 
sacrifício de animais saudáveis para demonstrar pro-
cessos já conhecidos 18.

Cabe salientar que o Paraná 26 já possui legis-
lação própria a respeito, obrigando toda instituição 
que use animais a informar aos estudantes e colabo-
radores o direito de objeção de participação, além 
de prover meios alternativos para não comprome-
ter a qualidade do ensino. Destaca-se ainda que o 
Concea 5 instituiu a obrigação docente de prover 
métodos alternativos para estudantes avessos a 
aulas com animais, sem prejuízo para a formação 
profissional. No entanto, a maioria dos discentes 
desconhece essa cláusula e, embora saiba que é des-
necessário interromper a vida de animal saudável 
para ilustrar processos conhecidos, atribui credibi-
lidade ao docente quando diz que isso é necessário 
para sua formação 27.

O acesso de ativistas do movimento pró-ani-
mal a cursos tradicionalmente limitantes por envol-
verem manipulação animal tem gerado insegurança 
no ambiente acadêmico, com denúncias formais 
ou informais, muitas vezes por redes sociais, colo-
cando docentes, instituição e Ceua em condição de 
vulnerabilidade. Segundo Passerino e colaborado-
res 25, membros de Ceua pontuaram a dificuldade de 
gerenciar denúncias de estudantes, porém é impres-
cindível ter mecanismos para administrar denúncias 
formais e informais, bem como para instaurar gabi-
netes de crise, a fim de resolver problemas na pró-
pria instituição, e não alcançar esferas judiciais sem 
a anuência desta, como tem ocorrido.

Os participantes consideraram a certificação 
da eficácia dos métodos alternativos como ponto 
de atrito sem muitas soluções, com destaque para 
aulas de técnica cirúrgica. Em 2014 isso foi atestado 
por Passerino e colaboradores 25, que indicaram que 
a parcimônia na análise dos processos deve prevale-
cer mesmo com a sociedade demandando a extin-
ção definitiva do uso de animais como modelo didá-
tico 28. Os autores 25 recomendaram a manipulação 
animal nos estágios finais da disciplina, com estu-
dantes treinados em modelos alternativos, apenas 
para consolidar a técnica necessária a procedimen-
tos cirúrgicos posteriores.

Há diversos relatos de instituições internacio-
nais e nacionais que substituíram o modelo animal 
por simulação computadorizada e realidade virtual, 
obtendo resultados mais satisfatórios na análise 
de riscos e decisões sob pressão 29. Entretanto, o 
docente tem dificuldade de ter acesso a essas infor-
mações e convencer a instituição a investir em méto-
dos alternativos, cuja existência torna ilegal o uso 
didático de animais 28. Portanto, é necessário instru-
mento específico para se ter mais possibilidades, e 
o próprio Concea deve se mobilizar para consolidar 
esse instrumento 25.

No encontro de 2016 sobre métodos alterna-
tivos na educação 29 pontuou-se que o método deve 
ser eficiente para promover a capacitação profissio-
nal, contemplando formação técnica e ética, mas 
essa decisão só se consolidou em resolução norma-
tiva de 2018 30. Devido à novidade dessa exigência, 
ainda é difícil para a Ceua certificar a eficácia de 
métodos que ainda não são validados 25.

Os respondentes identificaram a fiscalização 
como questão delicada na atuação da Ceua 5. Os 
membros chegaram a sugerir que um consultor 
externo fizesse essa tarefa 22, alegando constran-
gimento em supervisionar seus pares e medo de 
causar desconforto com aparição repentina. Desde 
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2013 22 os membros de Ceua brasileiras indicam que 
a fiscalização gera insatisfação e constrangimentos. 
O grupo entendeu que esse papel caberia ao Concea, 
enquanto a Ceua seria responsável por monitorar e 
acompanhar experimentos, atestando se eles estão 
de acordo com a determinação legal.

Contudo, na prática essa divisão de atribuições 
e responsabilidades gera divergências sobre como 
monitorar, inspecionar e supervisionar, demandando 
a existência de diários e prontuários individuais para 
cada animal acessível para todos os atores envolvidos 
na experimentação 22. Outra alternativa seria utilizar 
software padrão que automaticamente registrasse 
quantidade de animais, tipos de experimento, graus 
de invasibilidade, o que permitiria direcionar o moni-
toramento e apresentar relatórios parciais e finais.

Embora as Ceua consigam gerenciar denún-
cias formais, as informais são mais difíceis, como 
discutido no I Workshop das Ceua, na pesquisa de 
Oliveira e colaboradores 22 e igualmente detectado 
neste estudo. O Concea não aceita denúncia anô-
nima, mas muitas vezes o denunciante se sente inti-
midado em formalizar a queixa, temendo represália 
da instituição. Apesar de a lei obrigar as Ceua a ter 
ouvidorias 5, outros meios são utilizados, como o 
acesso direto ao Ministério Público. Isso vulnerabi-
liza a instituição, que não pode solucionar os casos 
antes de tomarem proporções maiores 22.

A baixa participação de membros externos no 
estudo impediu o conhecimento de sua percepção 
sobre o colegiado da Ceua. Esperava-se comprovar 
que, sendo minoria, com pequeno poder de voto, valo-
res díspares e sem domínio da linguagem científica, 
eles se sentiriam constrangidos em interferir na avalia-
ção diante de argumentos taxativos dos acadêmicos. A 
participação do membro externo sempre foi relevante 
nas comissões de ética, pois autentica deliberações 6, 
mas era tida como sério empecilho legal nas Ceua 15, 
já que representantes de instituições de proteção ani-
mal buscam abolir seu uso em experimentação, não 
legitimando justificativas acadêmicas 31.

O posicionamento radical de muitos ativistas 
tem ameaçado as instituições, que se veem vulne-
ráveis diante de denúncias não controladas de pes-
soas que muitas vezes não compreendem completa-
mente o processo de pesquisa. Assim, para resolver 
essa questão é necessário aprimorar a comunicação 
entre academia, sociedade e movimentos sociais – 
papel que cabe à Ceua, identificando e reduzindo 
vulnerabilidades por meio do diálogo 32,33.

As questões relativas à identificação de confli-
tos sugerem que os respondentes se pronunciaram 

após a legislação, que supriu questões sobre parâme-
tros de avaliação, mas acentuaram aquelas relacio-
nadas à pressão para aprovar projetos ou para con-
cordar com demais pesquisadores. Provavelmente 
essas discordâncias se acentuam com o distancia-
mento da bioética, pois na esfera deliberativa de 
assuntos éticos são esperados conflitos e pressões 
que favoreçam interesses individuais 34.

Apesar de a ferramenta da presente pes-
quisa abster-se de elementos de ponderação, ainda 
assim é hábil no diálogo para estimular soluções 
consensuais, justas e mitigadoras de vulnerabilida-
des, como aparece na fala dos participantes. Oliveira 
e colaboradores 23 identificaram que professores 
e estudantes reconhecem melhoria no funciona-
mento da Ceua após a normativa, padronizando a 
elaboração e avaliação de protocolos e ressaltando o 
papel educativo. Um entrevistado afirmou inclusive 
ter aprendido mais sobre seu modelo experimental 
para estruturar boa argumentação.

Bonella 33 depôs como coordenador da Ceua 
que vivenciou a transição legal, qualificando a Lei 
Arouca como retrocesso por ter gerado ambiguida-
des e constrangimento em membros que precisaram 
se abster do posicionamento ético, pois a lei mui-
tas vezes permite práticas contrárias à sua própria 
essência 33. Neste contexto, cientistas continuam 
fazendo o que sempre fizeram, satisfazem o governo 
submetendo-se às normatizações, e a sociedade 
continua a atribuir confiança aos processos científi-
cos, privando-se da análise crítica 32.

Em oposição a isso, a fala dos participantes 
desta pesquisa mostra que eles entendem a legisla-
ção como apoio para sua atuação. Contudo, diante 
da necessidade de cumprir as determinações legais, 
demonstram certo acomodamento quanto às deli-
berações, reivindicando normativas que atendam 
a todas as especificidades possíveis nas pesquisas 
com animais. 

Um ponto interessante é que prevalece entre 
os participantes a concepção da Ceua como nortea-
dora de deliberações, o que revela compreensão 
deficiente do seu real papel. Bonella 33 sugere que 
a solução está em atribuir aos animais os mesmos 
direitos dos humanos em pesquisas, condenando 
procedimentos danosos e ressaltando que, na 
incapacidade de consentir, essa função é do tutor. 
A maioria dos respondentes se absteve de propor 
soluções para atenuar esses conflitos, remetendo à 
autonomia da Ceua e à fiscalização externa.

Consequentemente, as Ceua ocupam posi-
ção estratégica para monitorar e orientar atitudes 
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eticamente adequadas quanto ao uso de animais no 
ensino e na pesquisa, primando pela formação de 
novos profissionais sensíveis a essa questão e que 
respeitem todas as formas de vida. Cabe a essas 
comissões promover debates acadêmicos, mas que 
alcancem a sociedade para balizar respostas quanto 
ao uso de animais como modelos experimentais 22.

Considerações finais

Os dados obtidos a partir da amostra do pre-
sente estudo permitiram traçar o panorama de como 
coordenadores, membros e colaboradores adminis-
trativos percebem a atuação das Ceua. Atestou-se 
que os participantes compreendem a legislação 
como promotora de melhorias do BEA e de baliza-
dores técnicos para avaliação dos projetos. Contudo, 
nota-se também que o foco nos processos burocráti-
cos para constatar a adequação à lei tem reduzido o 
espaço destinado à reflexão bioética, compreendida 
como importante e necessária.

A análise dos dados evidenciou que a percep-
ção dos coordenadores difere da dos membros, prin-
cipalmente no que diz respeito às atribuições legais 
de corresponsabilidade na pesquisa. Os primeiros 
demonstram mais receio sobre consequências de 
sua atuação do que os segundos, revelando, con-
tudo, satisfação em participar das Ceua. O fato de 
os respondentes terem sido previamente contatados 
para participar deste estudo sugere tanto afinidade 
com a temática quanto empatia com a própria fun-
ção, o que pode ter levado às respostas obtidas.

A hipótese de diferenças de concepção dos 
membros que atuaram na Ceua antes e após a 
implementação da lei, defendida neste trabalho, 

não foi claramente evidenciada, provavelmente 
porque a maioria dos respondentes fazem parte de 
Ceua implementadas em decorrência das normati-
vas. No entanto, os resultados demonstraram que, 
embora a legislação tenha fortalecido a credibili-
dade da Ceua em relação à instituição e aos pares, 
disponibilizando diretrizes para balizar deliberações, 
em certa medida engessou a intervenção da comis-
são, restringindo-a à burocracia de conferir o aten-
dimento à lei.

Esse processo de gradual decréscimo da 
reflexão bioética prejudica integrantes das Ceua 
em situação de conflito, por se encontrarem sem 
instrumentos para intervir com base na perspec-
tiva bioética, especialmente em questões que não 
foram claramente atendidas pela legislação. Os par-
ticipantes da pesquisa entenderam a bioética como 
norteadora de deliberações, identificando a neces-
sidade de retomá-la nas Ceua. Porém, a formação 
dos membros dos comitês ainda é incipiente nessa 
área, o que demanda, além de membros com forma-
ção em bioética, capacitação frequente de todos os 
envolvidos na experimentação animal.

Retomar a bioética e seu caráter multidiscipli-
nar nas Ceua deve restabelecer o canal de comuni-
cação entre os atores diante de questões éticas com 
intuito de atenuar as vulnerabilidades identificadas, 
sejam elas de animais, pesquisadores, membros, 
da instituição, dos movimentos pró-animal ou da 
sociedade em geral. Portanto, é preciso desenvolver 
mecanismos de comunicação para promover o diá-
logo entre esses segmentos, a fim de compreender 
seus anseios e interesses para estabelecer valores 
comuns. Além disso, é necessário criar programas de 
educação no ambiente formal e não formal para o 
ensino superior, técnico e básico.

Agradecemos a todos participantes que responderam ao questionário desta pesquisa. 
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Anexos

Você está sendo convidado(a) como voluntário(a) a participar do estudo “O papel da bioética no passado, presente e futuro 
das Comissões de Ética no Uso de Animais”, que objetiva contextualizar historicamente questões éticas vinculadas à gestão 
das Ceua, identificando suas vulnerabilidades e fragilidades atuais, bem como os problemas já superados na óptica dos 
membros, coordenadores, pesquisadores, secretários e ecologistas. Acreditamos que esta pesquisa é importante porque 
ajudará as Ceua a identificar e mitigar suas vulnerabilidades, reconhecendo o papel da bioética.

Participação no estudo –  Minha participação no referido estudo consistirá em responder um questionário online no sis-
tema Qualtrics, em qualquer lugar com acesso à internet, o que levará 15 minutos.

Riscos e benefícios – Fui alertado(a) de que posso esperar como benefício deste estudo uma reflexão ética sobre as di-
retrizes para uso de animais em pesquisas científicas. Recebi informação também sobre possíveis desconfortos ou riscos, 
como constrangimento ao responder o questionário. Para reduzi-los, pode-se interromper imediatamente o processo de 
resposta.

Sigilo e privacidade – Estou ciente de que minha privacidade será respeitada, ou seja, serão mantidos em sigilo meu nome 
e quaisquer dados ou elementos que possam me identificar. Os pesquisadores se responsabilizam pela guarda e confiden-
cialidade dos dados, bem como pela não exposição dos participantes da pesquisa.

Autonomia – É assegurada a assistência durante toda pesquisa, bem como o livre acesso a todas as informações e escla-
recimentos adicionais que eu deseje sobre o estudo e suas consequências, antes, durante e depois de minha participação. 
Também fui informado(a) de que posso me recusar a participar do estudo ou retirar meu consentimento a qualquer mo-
mento, sem justificar nem sofrer qualquer prejuízo à assistência que venho recebendo.

Ressarcimento e indenização – Caso eu tenha qualquer despesa decorrente da participação na pesquisa, tais como trans-
porte e alimentação, os valores gastos serão ressarcidos na forma de depósito em conta-corrente. De igual maneira, em 
caso de dano decorrente da minha participação no estudo serei devidamente indenizado(a), conforme determina a lei.

Contato – As pesquisadoras envolvidas com o referido projeto são Lilian Gauto Quintana Jankoski e Marta Luciane Fischer, 
e com elas poderei manter contato pelos telefones (41) 9756-3372 e (41) 3271-2292. O Comitê de Ética em Pesquisa em 
Seres Humanos (CEP) é composto por um grupo de pessoas que estão trabalhando para garantir que meus direitos como 
participante de pesquisa sejam respeitados. Ele tem a obrigação de avaliar se a pesquisa foi planejada e se está sendo 
executada de forma ética. Se eu achar que a pesquisa não está sendo realizada da forma como imaginei ou que está me 
prejudicando de algum modo, posso entrar em contato com o CEP da Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUCPR) 
pelo telefone (41) 3271-2292, de segunda a sexta-feira das 08h00 às 17h30, ou pelo e-mail nep@pucpr.br.

Declaração – Declaro que li e entendi todas as informações presentes neste Termo de Consentimento Livre e Esclarecido 
e tive a oportunidade de discutir essas informações. Todas as minhas perguntas foram respondidas e eu estou satisfeito(a) 
com as respostas. Receberei uma via assinada e datada deste documento e outra via assinada e datada será arquivada pe-
las pesquisadoras responsáveis. Enfim, tendo sido orientado(a) quanto ao teor de tudo aqui mencionado e compreendido 
a natureza e o objetivo do estudo, manifesto meu livre consentimento em participar, estando totalmente ciente de que 
não há nenhum valor econômico a receber ou a pagar por minha participação.

Uso de imagem – Não se utilizará imagem, gravação ou áudio.
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Questionário

1. Sobre o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido:
( ) Li e estou de acordo
( ) Li e não estou de acordo

2. Em qual das categorias abaixo você se enquadra:
( ) Membro ou ex-membro de uma Ceua (1)
( ) Coordenador ou ex-coordenador de uma Ceua (2)
( ) Administrativo de uma Ceua (secretário) (3)
( ) Membro externo (representante da sociedade civil) (4)

3. Qual é o seu gênero?
( ) Masculino
( ) Feminino

4. Qual é a sua formação?
___________________________________________________________________________________________________

5. Quanto tempo você tem de formado?
___________________________________________________________________________________________________

6. Em qual região do Brasil você exerce sua função na Ceua?
___________________________________________________________________________________________________

7. Em que instituição você exerce sua função?
( ) Instituição de ensino e pesquisa (faculdades e universidades) pública
( ) Instituição de ensino e pesquisa (faculdades e universidades) particular
( ) Instituição de pesquisa (laboratórios ou empresas)

8. Qual o ano de implementação da Ceua na sua instituição?
___________________________________________________________________________________________________

9. Por qual motivo você foi indicado para participar da Ceua?
Pode escolher mais de uma opção
( ) Interesse pessoal
( ) Capacitação técnica
( ) Disponibilidade de horas
( ) Indicação de superiores
( ) Formação em bioética
( ) Outros

10. Pontue de 1 a 9 o quanto você se sente bem ao participar da Ceua.

1 2 3 4 5 6 7 8 9
Satisfeito
Receoso
Realizado
Desconfortável

11. Quais são os pontos fortes que você identifica na Ceua da qual você faz parte?
___________________________________________________________________________________________________
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12. Quais são os pontos frágeis que você identifica na Ceua da qual você faz parte?
___________________________________________________________________________________________________

13. Você já se sentiu em conflito diante de alguma situação vivenciada em sua Ceua? Qual?
___________________________________________________________________________________________________

14. Pontue de 1 a 9 os itens abaixo quanto à atuação da sua Ceua, sendo 1 para questão ainda não resolvida e 9 para 
questão totalmente resolvida:

1 2 3 4 5 6 7 8 9

Seleção de membros

Formação bioética dos membros

Representante de ONG (membro 
externo)

Aceitação das decisões da Ceua 
pelo corpo docente da instituição 
(pesquisa e aula prática)

A quem responder institucionalmente 
(autonomia da Ceua)

Certificação ética e técnica dos 
pesquisadores (curso de capacitação)

Avaliação estatística do tamanho da 
amostra

Pressão para aprovar projetos com 
financiamento

Apoio institucional para capacitação 
e aprimoramento de membros 
(participação em cursos, workshops, 
congressos e eventos)

Adequação técnica e legal do biotério

Comunicação com biotério

Emitir parecer para protocolos que 
não se enquadram nas normativas 
(p. ex.: práticas zootécnicas, estudos 
ecológicos de campo)

Integração com outros setores da 
instituição (Pibic, TCC)

Capacitar pesquisadores para 
preenchimento correto do formulário, 
principalmente no que diz respeito ao 
princípio dos 3R

Acompanhamento das pesquisas e 
aulas (fiscalização)

Certificação de que o estudo não 
é duplicativo e que não existem 
métodos substitutivos

Dominar/conhecer a ampla e 
complexa legislação

Avaliação dos protocolos atualmente 
perdeu a conotação ética, 
predominando técnica e legalidade
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15. Pontue de 1 a 9 os itens abaixo para indicar o quanto a sua Ceua se relaciona com o Concea, sendo 1 para questão 
ainda não resolvida e 9 para questão totalmente resolvida.

1 2 3 4 5 6 7 8 9

Comunicação com Concea
Capacitação de coordenadores e 
membros para aplicação de novas 
normativas
Submissão online

Pressão para fiscalização
Organização das Ceua com 
representação

16. Pontue de 1 a 9 os itens abaixo referentes à visão da sua Ceua sobre aula prática, sendo 1 para questão ainda não 
resolvida e 9 para questão totalmente resolvida.

1 2 3 4 5 6 7 8 9
Aprovação de protocolos envolvendo 
uso de animais em TCC
Pressão para aprovação de aulas 
tradicionais como técnica cirúrgica
Conflito de estudantes que querem 
ou não aulas com animais
Como certificar a validade de 
métodos alternativos
Pressão por denúncias de estudantes 
contrários a aulas práticas
Comunicação a respeito de objeção 
de consciência

17. Pontue de 1 a 9 os itens abaixo sobre a relação da sua Ceua com o acompanhamento (fiscalização) das pesquisas, sendo 
1 para questão ainda não resolvida e 9 para questão totalmente resolvida.

1 2 3 4 5 6 7 8 9
Implementação de um projeto de 
monitoramento
Falta de mecanismo (software) para 
registrar e acompanhar a execução 
dos projetos, entrega de relatórios e 
publicações
Gerenciar denúncias não oficiais

Gerenciar denúncias formalizadas
Constrangimento na fiscalização de 
pesquisa dos pares

18. Com relação à sua participação na Ceua:
── Você é membro atual? Há quantos meses? ___________________________________________________________
── Você já foi membro? Durante quantos meses? _________________________________________________________
── Você é coordenador atual? Há quantos meses? ________________________________________________________
── Você já foi coordenador? Durante quantos meses? _____________________________________________________
── Você é membro administrativo (secretário)? Há quantos meses? __________________________________________
── Você é membro externo (representante de ONG)? Há quantos meses? _____________________________________
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19. Se você é membro externo, pontue de 1 a 9 os itens abaixo sobre o quanto a sua atuação se relaciona com a Ceua, 
sendo 1 para questão ainda não resolvida e 9 para questão totalmente resolvida.

1 2 3 4 5 6 7 8 9
Sentir-se deslocado do grupo por não 
dominar conteúdos técnicos
Dificuldade de alocar tempo e 
recursos para participar das reuniões
Sentir-se constrangido por ser apenas 
um entre tantos outros acadêmicos
Sentir-se deslocado por não concordar 
com as atividades realizadas na 
instituição (vai contra suas convicções)

20. Para você, qual é o papel da bioética na atuação da Ceua?
___________________________________________________________________________________________________

21. Como você percebe a atuação das Ceua antes e depois da regulamentação legal?
___________________________________________________________________________________________________

22. Você identifica algum conflito entre os interesses e anseios dos membros e coordenadores de uma Ceua e o modelo 
de gestão atual? Caso sua resposta seja positiva, nos diga qual e como acredita que possa ser mitigado.
___________________________________________________________________________________________________
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